
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 
 
 

Objetivo: 
Analisar a viabilidade da contratação de empresa especializada para a gestão da 
operação da Festa do Peixe 2025, programada para o dia 28 de junho de 2025, durante 
a Semana Municipal do Pescador. O presente ETP visa reunir os elementos necessários 
à elaboração do Termo de Referência, assegurando a contratação mais vantajosa para a 
Administração Pública. 
 
Área requisitante da contratação: Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico 

 
I – INFORMAÇÕES GERAIS 
1. Equipe de Planejamento 
 

Nome cargo/função Matrícula E-mail 
 

Karine Momm Assessor I 2726601 karine.momm@itajai.sc.gov.br 

Jonas Hostin Vieira Cons. Téc. 
Administrativo 

1642701 jonas@itajai.sc.gov.br 

 
 
II – DIAGNÓSTICO SITUAÇÃO ATUAL 
2. Descrição do problema a ser resolvido ou da necessidade apresentada (art. 18, § 1º, 
I, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 
 
A Festa do Peixe é um evento tradicional em Itajaí, com grande adesão popular, 
realizada anualmente em alusão à Semana do Pescador instituída através da Lei 
Complementar nº 372 de 18/12/2020. Em edições anteriores, como a de 2022, o evento 
já reuniu mais de 30 mil pessoas, envolvendo múltiplos serviços terceirizados em áreas 
como infraestrutura, segurança, atendimento médico, limpeza, comunicação visual, 
som, recreação infantil e energia elétrica, isso para garantir segurança, conforto e 
experiência positiva aos participantes. A gestão da operação do evento exige 
contratação de empresa com experiência e capacidade técnica para atender todas as 
etapas da realização — desde o planejamento, passando pela montagem, execução e 
até a desmontagem. A Prefeitura não dispõe de estrutura interna suficiente para 
gerenciar a complexidade logística e técnica envolvida, sendo necessária a terceirização 
dos serviços. 
 
Sendo assim, o Município de Itajaí não possui estrutura operacional suficiente para a 
realização direta de um evento desse porte, sendo necessária a contratação de empresa 
especializada para execução dos serviços. 
 
3. Demonstração da previsão da contratação com o Plano Anual de Contratações (art. 
18, § 1º, II, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 
 
Sim. A contratação está prevista no Plano Anual de Contratações da Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Econômico. 



 
4. Descrição dos requisitos da potencial contratação (art. 18, § 1º, III, da Lei Federal nº 
14.133, de 2021). 
 
A contratação deverá contemplar a prestação de serviços especializados e integrados 
para a execução operacional da Festa do Peixe 2025, abrangendo todas as etapas do 
evento: planejamento, licenças, montagem, operação e desmontagem. Os requisitos 
mínimos da contratação consideram aspectos técnicos, de qualidade, desempenho e 
segurança. 
 
A solução contratada deverá atender aos seguintes requisitos: 

 Planejamento técnico-operacional do evento, com cronograma detalhado de 
montagem e desmontagem, dimensionamento de equipe, fluxo de trabalho e 
suporte à gestão pública; 

 Elaboração e Execução do Plano de Prevenção e Combate a Incêndio, incluindo 
o fornecimento de itens como o e extintor de pó químico seco (PQS) de 4 kg por 
barraca;   

 Fornecimento, montagem e desmontagem de estruturas físicas temporárias, 
incluindo tendas, base de pia com tampo e torneira; balcão frontal de TS e 
Octanorm tamanho 5 metros de largura por 1 metro de altura e 0,5 metros de 
profundidade; pavilhões, palcos, pisos modulares (tipo deck), gradis de 
contenção e painéis de LED, com montagem segura, nivelamento adequado e 
materiais de boa resistência estrutural; 

 Fornecimento e operação de grupos geradores, com potência adequada para 
atender à demanda do evento, incluindo cabeamento, quadro de distribuição, 
aterramento e combustíveis, além de equipe técnica para monitoramento 
contínuo; 

 Serviços de sonorização profissional, com equipamentos e estrutura compatíveis 
com eventos de médio e grande porte, incluindo montagem técnica, testes de 
áudio e operação durante o evento; 

 Apoio logístico operacional, com fornecimento de mão de obra especializada 
(carregadores, atendentes, monitores e coordenadores), devidamente 
uniformizados, treinados e com controle de jornada; 

 Recreação infantil, com brinquedos infláveis, monitores capacitados, itens de 
segurança (tapetes, cercas e sinalização) e programação de atividades 
recreativas (pintura facial, esculturas de balão, entre outros); 

 Prestação de serviços de segurança privada, brigadistas e seguro do evento, 
conforme exigências do Corpo de Bombeiros, com cobertura contra acidentes, 
incêndio, sinistros e danos a terceiros;  

 Prestação de serviços de limpeza e recolhimento dos resíduos durante e ao final 
do evento; 

 Disponibilização de ambulância tipo suporte básico com equipe técnica, para 
atendimento de urgência e emergência no local, conforme orientação da 
Vigilância Sanitária. 

 Atividade de comercialização de bebidas, abrangendo produtos e/ou serviços, 
voltada ao atendimento da população. A LICITANTE VENCEDORA terá 
exclusividade total na exploração comercial de seus produtos no segmento de 
bebidas,  na venda ao público final do evento, entretanto não terá exclusividade 
de venda sobre os operadores das barracas de alimentação do evento, cabendo 



a cada um dos grupos voluntários participantes eleger seu fornecedor direto de 
bebidas. 
 

Todos os serviços deverão atender aos parâmetros de segurança, eficiência e 
acessibilidade, respeitando a legislação vigente, normas técnicas aplicáveis (ex: ABNT, 
INMETRO), exigências dos órgãos de fiscalização e boas práticas ambientais. 
 
Padrões mínimos esperados: 

 Regularidade jurídica, fiscal, previdenciária e trabalhista devidamente 
comprovada, conforme exigências legais e requisitos para contratação com a 
Administração Pública; 

 Responsabilidade técnica formalizada, quando aplicável, mediante apresentação 
de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade 
Técnica (RRT), emitido por profissional habilitado junto ao respectivo conselho 
de classe (CREA, CAU, etc.); 

 Conformidade com normas técnicas e regulamentares, incluindo, mas não se 
limitando a: normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), 
regramentos do Corpo de Bombeiros, exigências da Vigilância Sanitária e 
diretrizes do Decreto Municipal nº 12.840/2023, que regulamenta a aplicação da 
Nova Lei de Licitações no âmbito do Município de Itajaí; 

 Adoção de práticas de sustentabilidade e responsabilidade socioambiental, com 
prioridade para: 

 Utilização de materiais reutilizáveis ou recicláveis quando possível; 

 Redução da geração de resíduos sólidos e descarte ambientalmente adequado; 

 Eficiência energética em equipamentos e sistemas instalados; 

 Promoção da acessibilidade e inclusão; 

 Atendimento às diretrizes do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos 
Sólidos. 

Duração contratual: 

O evento será realizado no dia 28 de junho de 2025, sendo imprescindível que toda a 
estrutura esteja completamente montada até às 20h do dia 26 de junho de 2025. A 
utilização do espaço estará liberada a partir do dia 23 de junho de 2025, e a 
desmontagem deverá ser concluída até o dia 1º de julho de 2025. 
 

5. Estimativas das quantidades para contratação, acompanhadas de memórias de 
cálculo e dos documentos que lhe dão suporte (considerar interdependências com 
outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala) (art. 18, § 1º, IV, da 
Lei Federal nº 14.133, de 2021) 
 

 Plantas, preventivos e ART (serviços de engenharia); 

 Sistema de som para palco; 

 Sistema de som de rua (20 horas); 

 1un, 2 Diárias - Palco Tamanho 12x10; 

 45un, 5x5 "Chapéu de Bruxa" montado uma semana antes. Com fechamento lateral em u 
com perfil de aço galvanizado, pé direito medindo 2,5 metros de altura com diâmetro 
160mm x 160mm, calhas de chuva de metal, cobertura e fechamento de lona na cor branca 



sem emendas ou rasuras locação, por período de até 12 dias incluído sistema de 
aterramento e demais sistemas de proteção necessários ao funcionamento dos circuitos 

 Elaboração e execução do Plano de Prevenção e Proteção Contra Incêndios (PPCI); 

 105 mesas - 0,8x2, 5m/ 50 mesas bristo/ 20 RH / instalações de gás + contadores digitais de 
gás / contadores de público. 

 Octanorm: 190m Balcões das barracas/ 31m balcão bar/ 34 pias/ carpet 80m²; 

 Estruturas Q30: Pórticos & pórtico 3 unidades 18x1,6/ 2 asas 10,60x3,60/ Institucional 
backdrops). 5x3 + 8x3 + WC 10,6x2,60 = TOTAL 262m; 

 Gramado Sintético: 300 m² (15x10 -> 2 unidades); 

 Gerador de 5 Kva: 6 unidades – 5 rodando e 1 em stand by; 

 Painel de LED: 6x3 - P5; 

 Venda de bebidas em geral. Atendimento ao público. 

 Limpeza. 
 

III – PROSPECÇÃO DE SOLUÇÕES 
6. Levantamento mercadológico (que consiste na análise das alternativas possíveis, e 
justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar) (art. 18, § 
1º, V, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

Para fins de subsidiar a instrução deste Estudo Técnico Preliminar, está sendo realizado 
o levantamento de mercado por meio de solicitação formal de cotações, que será 
encaminhada a pelo menos três empresas especializadas no ramo de eventos 
corporativos, culturais e turísticos, com atuação comprovada em fornecimento de 
infraestrutura, logística, segurança, recreação e serviços técnicos. 

O objetivo é identificar parâmetros de preços praticados, bem como verificar a 
capacidade técnica e a composição dos serviços ofertados no mercado regional, de 
forma a embasar adequadamente a estimativa de valor e a escolha do modelo mais 
vantajoso de contratação. 

Ainda que a cotação formal esteja em andamento, foi possível, com base nas 
experiências anteriores do Município, especialmente na edição de 2022 da Festa do 
Peixe, constatar a existência de empresas com capacidade técnica para execução 
integrada do objeto. 

A solução escolhida — contratação integrada por lote único — mostrou-se a mais 
eficiente tecnicamente, por permitir maior controle operacional, centralização da 
responsabilidade contratual e redução de riscos decorrentes de falhas de comunicação 
entre múltiplos fornecedores. 

Do ponto de vista econômico, essa estratégia evita a duplicidade de despesas com 
transporte, mão de obra, estrutura e gerenciamento, além de simplificar os processos 
de fiscalização e liquidação contratual. Os preços obtidos no levantamento 
complementar a ser anexado ao Termo de Referência servirão para validação da 
estimativa orçamentária e para assegurar a vantajosidade da contratação. 

 



7. Estimativa do valor da contratação (art. 18, § 1º, VI, da Lei Federal nº 14.133, de 
2021) 

A estimativa do valor da contratação tem como finalidade avaliar a viabilidade 
econômico-financeira da solução pretendida, conforme exigência legal. Para a 
composição da estimativa, foram adotadas as seguintes fontes e métodos: 

 Contratações anteriores similares realizadas pelo Município, especialmente os 
empenhos efetivados na edição de 2022 da Festa do Peixe, que servem como 
parâmetro histórico e técnico de referência; 

 Correção monetária dos valores históricos com base no índice oficial IPCA (IBGE), 
aplicado ao período compreendido entre a contratação anterior e a elaboração 
deste estudo; 

 Quantitativos previstos no Estudo Técnico Preliminar (ETP), ajustados conforme 
as demandas específicas da edição de 2025, levando-se em consideração o 
aumento da expectativa de público, da programação e da área ocupada; 

 Levantamento mercadológico, com solicitação de cotações formais junto a pelo 
menos três fornecedores especializados, nos termos do art. 23, § 1º, inciso II da 
Lei nº 14.133/2021. As respostas recebidas serão incorporadas ao Termo de 
Referência, juntamente com as memórias de cálculo. 

A estimativa preliminar de custo foi fixada no valor aproximado de R$ 563.000,00 

(quinhentos e sessenta e três mil reaisContratação da Gestão da Festa do Peixe de 

2025, a ser realizada no dia 28 de junho de 2025, ao lado deo 

), tendo por base a média de três cotações recebidas (anexas). 
 
IV – SOLUÇÃO ESCOLHIDA 
8. Descrição da solução escolhida (art. 18, § 1º, VII, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

A solução adotada pela Administração consiste na contratação de empresa 
especializada para execução integrada de todos os serviços operacionais e logísticos 
necessários à realização da Festa do Peixe 2025, por meio de pregão eletrônico, com 
critério de julgamento do menor preço global, adotando-se lote único e registro de 
preços, caso seja necessário estender algum serviço a outros eventos institucionais com 
características semelhantes. 

9. Justificativas para o parcelamento ou não da contratação (art. 18, § 1º, VIII, da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021) 

Apesar de o objeto da contratação ser, em tese, tecnicamente divisível, optou-se pela 
não adoção do parcelamento. A decisão pela contratação integrada de uma única 
empresa responsável por todas as etapas e componentes do evento fundamenta-se na 
busca por maior eficiência administrativa, controle técnico e resultados integrados. Essa 
escolha visa garantir a padronização estética, a compatibilidade técnica entre estruturas 
e serviços, além de proporcionar um controle gerencial mais eficaz e mitigar riscos 
decorrentes da atuação de múltiplos fornecedores. Tal solução mostrou-se a mais 
vantajosa para a Administração Pública, tanto sob o ponto de vista técnico quanto 
econômico, com base na experiência acumulada em edições anteriores e na 
complexidade logística envolvida na execução do evento. 



A contratação abrangerá todas as fases do evento, incluindo: 

 Planejamento técnico-operacional, com cronograma detalhado; 

 Fornecimento e montagem de estruturas físicas (tendas, palcos, gradis, painéis 
de LED, piso modular); 

 Instalação de banheiros container; 

 Serviços de som, iluminação, recreação, segurança, ambulância e comunicação 
visual; 

 Apoio logístico e mão de obra técnica capacitada, incluindo transporte, operação 
e desmontagem; 

 Assistência técnica durante todo o evento. 

A execução será de natureza pontual, com vigência contratual restrita à realização do 
evento e às etapas de preparação e desmontagem. Estima-se que o período de execução 
será de 23/06/2025 a 01/07/2025, contemplando as atividades prévias, o evento em si 
(28/06/2025) e a desmontagem subsequente. 

Portanto recomenda-se seguir o MENOR PREÇO GLOBAL, sendo uma única empresa a 
vencedora do certame. 
 
10. Contratações correlatas e/ou interdependentes (art. 18, § 1º, XI, da Lei Federal nº 
14.133, de 2021) 
 
Não há contratações correlatas ou interdependentes previstas, uma vez que a solução 
adotada consiste na contratação de empresa especializada para gestão completa da 
operação do evento, englobando todas as frentes necessárias à sua execução, incluindo 
planejamento, estrutura, mão de obra, materiais, logística, montagem e desmontagem. 
A execução do objeto será integralmente viabilizada pela contratada, não havendo 
dependência de outros contratos, aquisições ou serviços complementares por parte da 
Administração. 
 
11. Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de 
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis 
(art. 18, § 1º, IX, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 
 
O objetivo precípuo da contratação é atender à necessidade descrita no item 2 deste 
estudo, viabilizando a realização da Festa do Peixe 2025 por meio da contratação de 
empresa especializada que será responsável pela gestão completa da operação do 
evento. Busca-se suprir a ausência de estruturas e serviços atualmente indisponíveis no 
local do evento, garantindo adequação técnica, segurança, acessibilidade e a criação de 
uma atmosfera acolhedora e festiva para os participantes. 
O modelo de contratação proposto – execução integral por empresa única – representa 
uma solução mais vantajosa à Administração, tanto do ponto de vista técnico quanto 
econômico, permitindo: 
 

 Redução de custos operacionais e administrativos, ao evitar a fragmentação 
excessiva de objetos, que resultaria em empenhos pequenos, múltiplos 
contratos e maiores riscos de incompatibilidades técnicas entre fornecedores 
distintos; 



 Otimização dos recursos financeiros disponíveis, com maior controle sobre as 
etapas e prazos de execução e maior previsibilidade orçamentária; 

 Melhor aproveitamento dos recursos humanos internos, já que a gestão direta 
de diversas frentes operacionais deixará de demandar esforço de equipes 
administrativas e operacionais da Prefeitura, que poderão focar exclusivamente 
na fiscalização técnica do contrato; 

 Evita retrabalho e atrasos, pois centraliza o planejamento e a responsabilidade 
contratual, garantindo fluidez entre as etapas interdependentes do evento 
(montagem, operação e desmontagem); 

 Melhoria na qualidade da entrega à população, com padronização estética, 
segurança técnica e experiência integrada para todos os públicos, contribuindo 
para o fortalecimento da identidade cultural e a valorização do turismo local. 

 
A solução adotada está, portanto, alinhada aos princípios da economicidade, eficiência 
e eficácia, proporcionando melhor aproveitamento dos recursos públicos e resultados 
consistentes para o Município de Itajaí. 
 
12. Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do 
contrato (art. 18, § 1º, X, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

Garantia orçamentária e mobilização das equipes técnicas envolvidas. 
 
13. Possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras (art. 18, § 1º, XII, 
da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 
 
A questão ambiental foi considerada desde a concepção da estrutura do evento, com o 
objetivo de minimizar os impactos decorrentes da sua execução. A proposta do projeto 
prevê a redução do uso de materiais descartáveis e de difícil reaproveitamento, como 
lonas plásticas impressas, priorizando soluções mais sustentáveis, como a utilização de 
painéis de LED e elementos reutilizáveis na comunicação visual e ambientação do 
espaço. 
Durante a fase de desmontagem das estruturas, será exigida da empresa contratada a 
apresentação prévia de uma Declaração de Reutilização de Materiais, assegurando que 
a desmontagem dos elementos cenográficos e estruturais não resultará em Resíduos de 
Construção Civil (RCC), comprometendo-se, ainda, com o reaproveitamento ou doação 
dos materiais que permanecerem em boas condições. 
Os materiais que não apresentarem condições de reuso deverão ser descartados de 
forma ambientalmente adequada, cabendo à contratada a apresentação do respectivo 
Certificado de Destinação Final (CDF) emitido por empresa licenciada, garantindo a 
rastreabilidade e legalidade da destinação. 
 
Além disso, serão incorporados critérios de sustentabilidade no Termo de Referência, 
incluindo: 

 Destinação correta dos resíduos sólidos gerados no período de montagem, 
realização e desmontagem do evento; 

 Uso preferencial de equipamentos com menor consumo energético, como 
iluminação LED e sistemas de som mais eficientes. 
 



A política de gestão ambiental do evento estará em consonância com o Plano Municipal 
de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, as diretrizes do Conselho Nacional do Meio 
Ambiente (CONAMA) e o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU. 
 
 
14. Responsáveis pela Elaboração do ETP 
 

INTEGRANTE TÉCNICO INTEGRANTE REQUISITANTE 

 
 

_____________________________ 
KARINE MOMM 

Matrícula 2726601 
 

Itajaí, 15 de maio de 2025. 

 
 

______________________________ 
JONAS HOSTIN VIEIRA 

Matrícula: 1642701 
 

Itajaí, 15 de maio de 2025. 

 
15. Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento 
da necessidade a que se destina (art. 18, § 1º, XIII, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

 
Considerando o Estudo Técnico Preliminar elaborado, aprovo e atesto a sua 
conformidade às disposições contidas na Lei 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 
12.840 de 25 de janeiro de 2024. 

 
 
Datado e assinado digitalmente. 
Itajaí/SC, 15 de maio de 2025. 

 
 
 

_____________________________________________ 
Gabriela Kelm do Nascimento 

Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico 
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